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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N. 3.893, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025.
(DO LEGISLATIVO)

INSTITUI  NO  CALENDÁRIO
OFICIAL  DE  EVENTOS  DO
MUNICÍPIO  DE  TAMBAÚ,  A
FICTAM – FEIRA DA INDÚSTRIA
CERÂMICA DE TAMBAÚ.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º -  Fica instituído, no município de Tambaú, o
evento  denominado  “FICTAM –  FEIRA DA INDÚSTRIA
CERÂMICA DE TAMBAÚ”, a ser realizado, anualmente, no
mês de agosto, durante as comemorações do aniversário
político-administrativo do Município de Tambaú e consiste
em palestras, shows, eventos culturais e exposição de itens
cerâmicos,  industriais,  alimentícios  e  demais  produtos  e
serviços de origem e produção deste Município.

Art. 2º - Fica alterado o Anexo Único da Lei n. 2.702, de
01  de  dezembro  de  2014,  que  institui  o  Calendário  Oficial
de Eventos do Município de Tambaú, com a inclusão, em
agosto, da “FICTAM – FEIRA DA INDÚSTRIA CERÂMICA
DE TAMBAÚ”.

Art.3º  -  O  Poder  Executivo  poderá  regulamentar  a
presente Lei.

Art.  4.º  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 19 de setembro de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 19
de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N.º 3.894,DE 19 DE SETEMBRO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL
R E A I S ) ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito

Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da
Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.797,  de  18  de  novembro  de  2024,  modificada  por
normas  posteriormente  editadas,  em  favor  do  Fundo
Municipal  de  Assistência  Social,  um  crédito  adicional
suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),
para atender à seguinte programação:
Unidade Código/

Fonte
Discriminação Funcional

Programática
Valor – R$

01.11.01 3.3.90.48-02
Outros Auxílios Financeiros a
Pessoa Física

08.244.100-2.060 60.000,00

T O T A L =================================è 60.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de:

I - R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), são provenientes
de  excesso  de  arrecadação,  em virtude  do  repasse  do
Fundo Estadual de Assistência Social, nos termos do art. 43,
§§ 1.º, II, 3.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de
1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.637, de 19 de julho de
2023 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º  –  Esta Lei  entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 19 de setembro de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 19
de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N.º 3.895, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  20.000,00  (VINTE  MIL
R E A I S ) ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eleE
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
S

E
LM

O
 C

A
IA

F
A

 R
IB

E
IR

O
 (

C
P

F
 *

**
28

24
78

**
) 

em
 1

9/
09

/2
02

5 
às

 1
7:

20
:2

7 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/d
6c

f-
c7

f2
-a

12
5-

5a
47

-5
a



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Sexta-feira, 19 de setembro de 2025 Ano VII | Edição nº 1085 Página 3 de 5

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

sanciona e promulga a seguinte lei:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.797,  de  18  de  novembro  de  2024,  modificada  por
normas  posteriormente  editadas,  em  favor  da  Atenção
Básica, um crédito adicional suplementar no valor de R$
20.000,00  (vinte  mil  reais),  para  atender  à  seguinte
programação:
Unidade Código/

Fonte
Discriminação Funcional

Programática
Valor – R$

01.08.02 3.3.90.30-05 Material de Consumo 10.301.071-2.040 5.000,00

01.08.02 3.3.90.39-05
Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

10.301.071-2.040 5.000,00

01.08.02 4.4.90.52-05
Equipamentos e Materiais
Permanentes

10.301.071-2.040 10.000,00

T O T A L =================================è 20.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de:

I - R$ 20.000,00 (vinte mil reais), são provenientes de
excesso de arrecadação, em virtudo do repasse do Fundo
Nacional de Saúde, nos termos do art. 43, §§ 1.º, II, 3.º, da
Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.637, de 19 de julho de
2023 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º  –  Esta Lei  entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 19 de setembro de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 19
de setembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 80/2025

O Prefeito Municipal de Tambaú/SP, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com o 

 art 75, inciso I, da Lei n° 14.133/21 , e suas alterações posteriores,  ADJUDICA e HOMOLOGA a 

Dispensa  de  Licitação  Nº  80/2025 – Contratação  de  empresa  especializada  para 

ELABORAÇÃO  DE  PROJETO  ELÉTRICO,  SPDA,  REDE  LÓGICA,  PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA  COM  BASE  REFERENCIADA  SINAPI/CDHU,  MEMORIAL 

DESCRITIVO  e  ANOTAÇÃO  DE  RESPONSABILIDADE  TÉCNICA  –  ART,  para 

REFORMA  E  ADEQUAÇÃO  DO  PAÇO  MUNICIPAL  “PREFEITO  EDMUNDO 

PIERUZZI”  , conforme  detalhamento,  especificações,  quantidades  e  exigências  contidas  no 

Termo  de  Referência,  através  da  contratação  da  empresa  VSA  ENGENHARIA  LTDA   ,  CNPJ 

12.443.265/0001-43 ,  para   o  objeto  da  referida  dispensa   ,  no  valor  total  de R$  4.950,00 

( quatro mil, novecentos e cinquenta reais  ) .

Tambaú, 19 de setembro de 2025.

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
Prefeito Municipal

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
Dispensa de Licitação n. 13/2025
Considerando  os  elementos  contidos  no  presente

processo de Dispensa de Licitação, que foi  devidamente
justificado,  tanto  pela  razão  da  escolha  do  fornecedor,
quanto  pela  justificativa  dos  preços,  vez  que  a  empresa
apresentou  o  menor  preço  global;

Considerando  que  o  processo  foi  instruído  com  os
documentos e requisitos que comprovam que o contratado
possui  habilitação  e  qualificação  mínima  para  celebrar  o
contrato,  conforme  preconiza  o  Art.  72  da  Lei  Federal
14.133/2021;

Considerando que o parecer jurídico atesta que foram
cumpridas as exigências legais e requisitos mínimos para
contratação;

Natalia Galbere Fernandes Ferreira, Presidente da
Câmara Municipal de Tambaú, no uso das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  lei,  AUTORIZA  a  contratação  da
empresa  JF  PRINT EQUIPAMENTOS E  SUPRIMENTOS
DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ n. 12.244.256/0001-23,
para  aquisição  de  suprimentos  de  impressão,  no  valor
global  de  R$  4.543,50  (quatro  mil,  quinhentos  e
quarenta  e  três  reais  e  cinquenta  centavos),  nos
termos do art. 75, II, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril
de 2021.

Determina que seja lavrado o competente instrumento
de  formalização  da  contratação  e  que  realize  as
publicações  exigidas  pela  Lei  Federal  14.133/2021.

Tambaú, 19 de setembro de 2025
Natalia Galbere Fernandes Ferreira

Presidente
...........................................................................................................
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